
	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

4ª SESSÃO ORDINÁRIA - QUARTA CÂMARA CÍVEL

 PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

SERÃO JULGADOS PELA QUARTA CÂMARA CÍVEL, TERÇA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE

2025,  ÀS  NOVE  HORAS,  OU  NÃO  SE  REALIZANDO,  NAS  TERÇAS-FEIRAS

SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES PROCESSOS, POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA:

1 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0840183-31.2017.8.10.0001

APELANTE: MÔNACO MOTOCENTER MARANHÃO LTDA.

ADVOGADOS: JOÃO PAULO MORESCHI  (OAB/MT N.°  11.686),  RICARDO TURBINO

NEVES  (OAB/MT  N.°  12.454),  WILLIAN  NASCIMENTO  SANTOS

(OAB/MT N.° 16.995), RENATO RIBEIRO RIOS (OAB/MA N.° 12.215).

APELADO: INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR

DO ESTADO DO MARANHÃO – PROCON/MA.

ADVOGADOS: RICARDO BRUNO BECKMAN SOARES DA CRUZ (OAB/MA N.° 12.216),

NATHALIA MACIEL CAMARA (OAB/MA N.° 21.390).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  22  A  29.10.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA APELANTE,

DR. RICARDO TURBINO NEVES (OAB/MT N.° 12.454), REALIZOU-SE A

RETIRADA  DO  PRESENTE  RECURSO  DA  SESSÃO  VIRTUAL  E  A

INCLUSÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA.”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). FLÁVIA TEREZA DE VIVEIROS VIEIRA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA
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VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto

do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4.  A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de

opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2

), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção  ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção  ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)
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desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ),

ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente

do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ),

ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

10. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo  conhecimento e  deixou  de opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a

exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.
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2 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0006363-30.2012.8.10.0001 

APELANTE: SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM SÃO LUÍS LTDA-

ME.

ADVOGADOS: EZEQUIAS NUNES LEITE BAPTISTA (OAB/MA N.º 5.206), LEANDRO DE

JESUS LEITE COLINS (OAB/MA N.° 24.435). 

APELADA: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADOS: LUCIMARY  GALVÃO  LEONARDO  GARCÊS  (OAB/MA  N.°  6.100),

LUCILEIDE  GALVÃO  LEONARDO  (OAB/MA  N.°  12.368),  PAULO

HENRIQUE  DE  FREITAS  DUTRA  JÚNIOR  (OAB/MA  N.°  23.309),

ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO  (OAB/MA N.° 12.043).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  22  A  29.10.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA APELANTE,

DR.  EZEQUIAS  NUNES  LEITE  BAPTISTA  (OAB/MA  N.°  5.206),

REALIZOU-SE  A RETIRADA DO  PRESENTE  RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA.”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). FRANCISCO DAS CHAGAS DE BARROS DE SOUSA.

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e
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deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto

do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4.  A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de

opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2

), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção  ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção  ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ),

ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto
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divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente

do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ),

ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

10. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo  conhecimento e  deixou  de opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a

exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

3 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0801277-78.2019.8.10.0040

RECORRENTE: JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS RAMOS.

ADVOGADO: GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270).
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RECORRIDA: TELEFÔNICA BRASIL S.A. - VIVO. 

ADVOGADO: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF N.º 513).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  17  A  24.09.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA RECORRIDA,

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF N.º 513), REALIZOU-SE

A RETIRADA DO  PRESENTE  RECURSO  DA SESSÃO  VIRTUAL E  A

INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

7



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADOR  MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA QUARTA CÂMARA CÍVEL
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4ª SESSÃO ORDINÁRIA – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 PAUTA DE JULGAMENTO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS

SERÃO JULGADOS PELA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, TERÇA-FEIRA, 11

DE MARÇO DE 2025, ÀS NOVE HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS

SUBSEQÜENTES OS SEGUINTES PROCESSOS, POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA:

1  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0817823-97.2020.8.10.0001 

RECORRENTE: NYC LINE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADAS: REBECA ARRUDA GOMES (OAB/SP N.° 310.295), MARIANA CAMPOS

SILVA (OAB/SP N.° 461.734).

1ª RECORRIDA: MARANHÃO PILOT SERVIÇOS DE PRATICAGEM LTDA. 

ADVOGADOS: MÁRCIO ARAÚJO DA SILVA (OAB/MA N.°  6.910),  EGÍDIA DA GAMA

FONSECA  (OAB/MA N.° 7.601).

2ª RECORRIDA: SMART PILOTS SERVIÇOS DE PRATICAGEM E CORRELATOS LTDA.

ADVOGADOS: AMANDA LIMA DA COSTA FONTES  (OAB/MA N.°  17.957),  DANIEL

JOSÉ GONÇALVES FONTES (OAB/MA N.° 10.857), ANITA MACHADO

GOMES (OAB/RJ N.° 228.258).

3ª RECORRIDA: MARIANA PILOT SERVIÇOS DE PRATICAGEM LTDA. 

ADVOGADOS: DAYANE  LOUREIRO  RODRIGUES  (OAB/MA  N.°  7.557),  JHONNY

SANCHES (OAB/MA N.° 4.400).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: DIA 29.07.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO

ADVOGADO  DA  2ª  RECORRIDA,  DR.  DANIEL  JOSÉ  GONÇALVES

FONTES (OAB/MA N.° 10.857).”

DIA 10.06.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELA

ADVOGADA  DA  RECORRENTE,  DRA.  MARIANA  CAMPOS  SILVA
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(OAB/SP N.° 461.734).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL  3:  DES.  JAMIL  DE  MIRANDA  GEDEON  NETO (SUSPEIÇÃO  DA  DESA.  MARIA

FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA)

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),
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ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

2  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0851863-37.2022.8.10.0001 

RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.

ADVOGADOS: NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  (OAB/MA  N.°  9.348-A)

(OAB/SP  N.°  128.341),  ISAAC  COSTA  LÁZARO  FILHO  (OAB/MA

21.0347-A),  RAIMUNDO  IVAN  BARROSO  RODRIGUES  JÚNIOR

(OAB/MA N.° 11.579).

RECORRIDA: BERNADINA DOS SANTOS SOUSA. 

ADVOGADA: ISABEL CRISTINA SOUSA BATISTA (OAB/MA N.° 13.384).
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RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  06  A  13.02.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRENTE,  DR.  NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES

(OAB/MA N.°  9.348-A),  REALIZOU-SE A RETIRADA DO  PRESENTE

RECURSO DA SESSÃO VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério
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Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

3  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0835582-74.2020.8.10.0001
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RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.

ADVOGADOS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/MA N.° 9.348-

A)  (OAB/SP  N.°  128.341),  ISAAC  COSTA  LÁZARO  FILHO

(OAB/MA  21.0347-A),  RAIMUNDO  IVAN  BARROSO

RODRIGUES JÚNIOR (OAB/MA N.° 11.579).

RECORRIDA: MARIA DO ROSÁRIO MENDES DUTRA. 

DEFENSORIA PÚBLICA: ANA FLÁVIA MELO E VIDIGAL SAMPAIO.

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA 27.08.24  A 03.09.24  :  “APÓS  O

PEDIDO  DE  SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO

ADVOGADO  DA  RECORRENTE,  DR.  NELSON  WILIANS

FRATONI RODRIGUES (OAB/MA N.° 9.348-A), REALIZOU-SE

A  RETIRADA  DO  PRESENTE  RECURSO  DA  SESSÃO

VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto
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condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

15



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

4  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0836454-89.2020.8.10.0001 

RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A.

ADVOGADOS: NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  (OAB/MA  N.°  9.348-A)

(OAB/SP  N.°  128.341),  ISAAC  COSTA  LÁZARO  FILHO  (OAB/MA

21.0347-A),  RAIMUNDO  IVAN  BARROSO  RODRIGUES  JÚNIOR

(OAB/MA N.° 11.579).

RECORRIDA: ELIZABETH FRAZÃO DE OLIVEIRA. 

ADVOGADA: DANIELA BUSA VELTEN PEREIRA (OAB/MA N.° 11.619).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DIA 15.01.25:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DA

RECORRENTE,  DR.  RAIMUNDO  IVAN  BARROSO  RODRIGUES  JÚNIOR  (OAB/MA  N.°

11.579).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos
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do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona
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no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

5 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º  0802352-54.2020.8.10.0029 

RECORRENTE: ESPÓLIO DE ANTÔNIO GOMES MOREIRA, REPRESENTADO POR SEU

INVENTARIANTE JOSÉ DELFIM DA SILVA OLIVEIRA.

ADVOGADA: CECÍLIA CRUZ ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB/MA N.° 20.456).

RECORRIDO: ITAÚ UNIBANCO S/A. 

ADVOGADA: ENY  ANGÉ  SOLEDADE  BITTENCOURT  DE  ARAÚJO  (OAB/MA  N.°

19.736-A) (OAB/BA N.° 29.442).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  02  A  09.07.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DO

RECORRENTE, DRA. CECÍLIA CRUZ ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB/MA

N.° 20.456),  REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO DA

SESSÃO  VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),
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(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

6  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0001577-76.2014.8.10.0031

RECORRENTE: FRANCISCO CHAGAS NUNES DE OLIVEIRA.

ADVOGADO: MARCELO PESSOA COSTA PINHO (OAB/MA N.° 9.064).

RECORRIDOS: EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA, NAYARA OLIVEIRA GARRETO, C. E.

G. S. (MENOR IMPÚBERE). 

ADVOGADOS: LUIS CARLOS COSTA CARVALHO (OAB/MA N.° 10.066),  AUDESON

OLIVEIRA COSTA (OAB/MA N.° 11.417).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

DIA 19.09.24:  “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO ADVOGADO DO

RECORRENTE, DR. MARCELO PESSOA COSTA PINHO (OAB/MA N.° 9.064).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),
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( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

7 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º  0003502-46.2015.8.10.0040

RECORRENTE: LINA CARDOSO DE LIMA.

ADVOGADOS: RAMON  RODRIGUES  SILVA  DOMINICES  (OAB/MA  N.°  10.100),

WALQUIRIA LIMA COSTA (OAB/MA N.° 20.345), SAMIA CRISTINA DE

CASTRO SALOMÃO (OAB/MA N.° 17.139).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A. 

ADVOGADO: JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/MA N.° 19.411-A).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  05  A  12.12.23  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRENTE, DR. RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES (OAB/MA

N.° 10.100), REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO DA

SESSÃO  VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO
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POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),
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( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

8  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0802006-46.2020.8.10.0048

RECORRENTE: MARIA VALDENIR LOPES CARDOSO.

ADVOGADO: WILLIAM RIBEIRO CANTANHEDE JÚNIOR (OAB/MA N.° 17.768).

RECORRIDO: BANCO PAN S/A. 

ADVOGADOS: ADRIANO  CAMPOS  COSTA  (OAB/CE  N.°  10.284),  RONALDO

NOGUEIRA  SIMÕES  (OAB/CE  N.°  17.801),  JOÃO  VITOR  CHAVES

MARQUES (OAB/CE N.° 30.348),  GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE N.°

16.383).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 01 A 08.10.24  : “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA  RECORRENTE, DR.
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WILLIAM RIBEIRO CANTANHEDE JÚNIOR (OAB/MA N.° 17.768).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no
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feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

9  – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0800198-57.2024.8.10.0115 

RECORRENTE: A.D.C  NESTE  ATO  REPRESENTADA  PELO  PAI  LUCIANO  ANDRÉ

CANTELE.

ADVOGADAS: WALQUÍRIA NOGUEIRA MENEZES (OAB/MA N.°  22.635),  MORGANA

SERENO DE SOUZA (OAB/MA N.° 16.812).

RECORRIDA: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. 

ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PE N.° 16.983).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA
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ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  24.09.24  A  01.10.24  :  “PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELA  ADVOGADA  DO

RECORRENTE, DRA.  WALQUÍRIA NOGUEIRA MENEZES (OAB/MA N.°

22.635).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

10 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0804299-91.2022.8.10.0056 (SEGREDO DE JUSTIÇA)

RECORRENTE: RAFAEL PEROTI LIMA.

ADVOGADO: DIEGO ALBUQUERQUE RIBEIRO PIMENTEL (OAB/MA N.° 17.198).

RECORRIDA: VANESSA DE ALMEIDA BEZERRA PENHA. 

ADVOGADOS: GISLAINE  DE  ANDRADE  RAPOSO  BARROS  (OAB/MA N.°  3.857-A),
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BRUNO ANTÔNIO RAPOSO BARROS (OAB/MA N.° 17.640).

RELATOR: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  02  A  09.07.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR.  DIEGO  ALBUQUERQUE  RIBEIRO  PIMENTEL

(OAB/MA  N.°  17.198),  REALIZOU-SE  A  RETIRADA  DO  PRESENTE

RECURSO DA SESSÃO VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério
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Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

11 –  APELAÇÃO CÍVEL N.° 0807127-29.2022.8.10.0034

APELANTE: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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ADVOGADOS: LUCIMARY  GALVÃO  LEONARDO  GARCÊS  (OAB/MA  N.°  6.100),

LUCILEIDE  GALVÃO  LEONARDO  (OAB/MA  N.°  12.368),  MARCOS

ANDRÉ PINHEIRO CARDOSO (OAB/MA N.° 25.696), BRENDO LUNA

GOMES (OAB/MA N.° 26.033).

APELADA: FRANCIDALVA ARAÚJO SANTOS SILVA.

ADVOGADO: NOELSON  FRANCISCO  COSTA  PEREIRA  LIMA

FILHO (OAB/MA N.º 16.042).

RELATOR: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA 03  A  10.12.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

APELANTE,  DR.  BRENDO  LUNA  GOMES  (OAB/MA  N.°  26.033),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA.”

Parecer da Procuradoria:   “Manifestou-se pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao

mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código

de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.”

Procurador(a) de Justiça: Dr(a). PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

APELAÇÃO CÍVEL

1. A Câmara,  por  unanimidade,  DEU  PROVIMENTO  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

2. A Câmara,  por unanimidade,  NEGOU PROVIMENTO ao apelo,  nos  termos do voto  do
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desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

3. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto

do desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial.

4.  A  Câmara,  por  maioria,  DEU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e deixou de

opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.

178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção ministerial. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2

), ( 3 ).

5. A  Câmara,  por  maioria,  NEGOU  PROVIMENTO ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção  ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

6. A Câmara, por maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto do

desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  manifestou-se  pelo  conhecimento  e

deixou  de  opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na  espécie  quaisquer  das  hipóteses

elencadas  no  art.  178  do  Código  de  Processo  Civil,  a  exigir  a  intervenção  ministerial.

Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente do(a)

desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  ).  O(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2  ),  (  3  )  votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ),

ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).O  Ministério  Público  manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

8. A Câmara,  por  maioria,  DEU PARCIAL PROVIMENTO  ao  apelo, nos  termos  do  voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público manifestou-se

32



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO ao apelo, nos termos do voto divergente

do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ) votou

acompanhando a divergência apresentada pelo(a)  desembargador(a)  (  1  ),  (  2 ),  (  3 ),

ficando vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério  Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial.

10. A  Câmara,  por  unanimidade,  NÃO  CONHECEU do  recurso.  O  Ministério  Público

manifestou-se pelo  conhecimento e  deixou  de opinar  quanto  ao  mérito  por  inexistir  na

espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art.  178 do Código de Processo Civil,  a

exigir a intervenção ministerial.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público manifestou-se

pelo conhecimento e deixou de opinar quanto ao mérito por inexistir na espécie quaisquer

das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil, a exigir a intervenção

ministerial. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

12 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º 0800841-36.2022.8.10.0066

RECORRENTE: RAIMUNDA FONTES DE SOUSA.

ADVOGADO: GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADOS: CAMILLA DO VALE JIMENE (OAB/SP N.° 222.815),  RENATO MULLER

DA SILVA OPICE BLUM (OAB/SP N.° 138.578).
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RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.07.24 A 06.08.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRENTE, DR.  GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO  PRESENTE  RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos
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do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

13 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0801158-97.2023.8.10.0066 

RECORRENTE: NAIZA CLEMENTE DE SOUSA ARAÚJO.

ADVOGADOS: GUSTAVO  SARAIVA  BUENO  (OAB/MA  N.°  16.270),  ESTER  NOVAIS
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BUENO (OAB/MA N.° 20.279).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: ROBERTO DORES PESSOA (OAB/BA N.° 12.407).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.07.24 A 06.08.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRENTE, DR. GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos
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termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

14 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0802493-98.2020.8.10.0053 
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RECORRENTE: INÁCIO FRANCISCO DA SILVA.

ADVOGADOS: GUSTAVO  SARAIVA  BUENO  (OAB/MA  N.°  16.270),  ESTER  NOVAIS

BUENO (OAB/MA N.° 20.279).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE N.° 23.255) (OAB/MA

N.° 11.812-A).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.07.24 A 06.08.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR.  GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE  A RETIRADA DO  PRESENTE  RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o
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julgamento do recursos foi adiado.

15 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0801369-35.2023.8.10.0131

RECORRENTE: GERALDO DOMINGOS DA SILVA.

ADVOGADOS: GUSTAVO  SARAIVA BUENO  (OAB/MA N.°  16.270),  ESTER  NOVAIS

BUENO (OAB/MA N.° 20.279).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: ANTÔNIO  DE  MORAES  DOURADO  NETO  (OAB/PE  N.°  23.255)

(OAB/MA N.° 11.812-A).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.07.24 A 06.08.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR. GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público
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não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).
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12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

16 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0801630-87.2023.8.10.0102 

RECORRENTE: HUMBERTO BENÍCIO DOS REIS.

ADVOGADOS: GUSTAVO  SARAIVA  BUENO  (OAB/MA  N.°  16.270),  ESTER  NOVAIS

BUENO (OAB/MA N.° 20.279).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/MA N.° 11.099-A).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.07.24 A 06.08.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DO

RECORRENTE, DR. GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público
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não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não
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funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

17 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NA APELAÇÃO

CÍVEL N.º  0801801-88.2022.8.10.0131

RECORRENTE: ELICE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA.

ADVOGADOS: GUSTAVO  SARAIVA  BUENO  (OAB/MA  N.°  16.270),  ESTER  NOVAIS

BUENO (OAB/MA N.° 20.279).

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/MA N.° 11.099-A).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO VIRTUAL DO DIA 30.07.24 A 06.08.24  : “APÓS O PEDIDO DE

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DA

RECORRENTE, DR. GUSTAVO SARAIVA BUENO (OAB/MA N.° 16.270),

REALIZOU-SE A RETIRADA DO PRESENTE RECURSO  DA SESSÃO

VIRTUAL E A INCLUSÃO EM SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

44



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

45



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

18 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0827649-48.2023.8.10.0000 

RECORRENTES: FRANCISCO  SOARES  DE  BRITO,  JOSÉ  SOARES  DE  BRITO,

ARMAZÉM SANTANENSE DE TECIDOS LTDA.

ADVOGADOS: RODRIGO  MELO  BUHATEM  (OAB/MA  N.°  8.541),  RAISSA  MELO

BUHATEM (OAB/MA N.° 18.639). 

RECORRIDO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.

ADVOGADOS: PAULO ROCHA BARRA (OAB/BA N.° 9.048) (OAB/MA N.° 22.853-A),

MARCIA ELIZABETH SILVEIRA NASCIMENTO BARRA (OAB/BA N.°

15.551) (OAB/MA N.° 22.854-A).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: DIA 05.08.24: “PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL REALIZADO PELO

ADVOGADO DOS RECORRENTES, DR. RODRIGO MELO BUHATEM

(OAB/MA N.° 8.541).”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.
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VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),
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( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

19 – AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO N.º 0824185-16.2023.8.10.0000

RECORRENTES: LUCIANO  FÁBIO  LACERDA  LEÃO,  ROSIARA  SOARES  BATISTA

SANTANA.

ADVOGADOS: THAYRID  GADELHA  LOUREIRO  (OAB/MA  N.°  13.963),  BRUNO

SANTOS CORRÊA (OAB/MA N.°  6.871),  MATHEUS BRUNO  SABÓIA

MORAES (OAB/MA N.°  9.637). 

RECORRIDO: RACHID MALUF ADVOCACIA.

ADVOGADOS: JOSÉ LUIZ FERNANDES GAMA (OAB/MA N.° 7.340), JORGE RACHID

MUBÁRACK  MALUF  FILHO  (OAB/MA  N.°  9.174),  CIRO  AUGUSTO

MARTINS BRANDÃO (OAB/MA N.° 9.794).

RELATORA: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

ADIADO: S  ESSÃO  VIRTUAL  DO  DIA  08  A  15.10.24  :  “APÓS  O  PEDIDO  DE

48



	PODER	JUDICIÁRIO	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO

TRIBUNAL	DE	JUSTIÇA

SUSTENTAÇÃO  ORAL  REALIZADO  PELO  ADVOGADO  DOS

RECORRENTES, DR.  THAYRID  GADELHA LOUREIRO  (OAB/MA N.°

13.963),  REALIZOU-SE A RETIRADA DO  PRESENTE  RECURSO  DA

SESSÃO  VIRTUAL  E  A  INCLUSÃO  EM  SESSÃO  POR

VIDEOCONFERÊNCIA.”

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO

POR ANTIGUIDADE NA CÂMARA.

VOGAL 1: DES. MARCELO CARVALHO SILVA

VOGAL 2: DES. JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO

VOGAL 3: DESA. MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

AGRAVO INTERNO

1. A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito.

2. A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público

não funciona no feito.

3. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

condutor  de Sua Excelência o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O Ministério Público não

funciona no feito. Vencido o vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

4. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do

voto condutor de Sua Excelência o(a)  desembargador(a) relator(a).  O Ministério Público

não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

5. A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos

termos do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério

Público não funciona no feito.

6. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto condutor de Sua Excelência o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público
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não funciona no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

7. A Câmara, por maioria, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do voto

divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 )

votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ),

ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não funciona no

feito.

8. A Câmara, por maioria, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos

do voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ),

( 2 ), ( 3 ), ficando vencido(a) o(a) desembargador(a) relator(a). O Ministério Público não

funciona no feito.

9. A Câmara, por maioria,  NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,  nos termos do

voto divergente do(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ). O(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

( 3 ) votou acompanhando a divergência apresentada pelo(a) desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ),

(  3  ),  ficando  vencido(a)  o(a)  desembargador(a)  relator(a).  O  Ministério  Público  não

funciona no feito.

10. A Câmara,  por  unanimidade,  NÃO CONHECEU do recurso.  O Ministério  Público  não

funciona no feito.

11. A Câmara, por maioria, NÃO CONHECEU do recurso. O Ministério Público não funciona

no feito. Vencido o(a) vogal ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ).

12. Pedido do des.(a) relator(a) pela retirada do processo de pauta.

13. Pedido do des.(a) relator(a) pelo adiamento do julgamento do recurso. O recurso será

julgado na próxima sessão.

14. Em decorrência do pedido de vista por parte do desembargador(a) ( 1 ), ( 2 ), ( 3 ), o

julgamento do recursos foi adiado.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", em São Luís, 04 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADOR  MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
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